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PROCESSO AOM|NTSTRATTVO Ne 004/2023
DTSPENSA Í{s 00312023
CoNTRATO Nc 004/2023

SERV|çOS ESPECTAUZÂDOS EM ASSESSORIA CONTAEI. NO AMBITO

ol eouaçÃo, euE ENTRE sr FrRMnu o murrcípro or roÃo cosra,
EsrADo Do ptluÍ, e u NoGuEtRA AwES ÂnvrDADE DE

COI{TÀ8]LIDADE tTDÀ CNPJ ng tt0.187.799/fi101-91, NA FORMA

ABAIXO,

GoÍ{TRATANTE: O rr4UrutCÍptO DE lOÃO COSTA - Pl, inscrito no CNPj ne 01.612.580/0001-30,

situado na Avcnida 01 de Janeiro, S/N , Centro, João Costa-Pl , neste ato representado pelo

Prefeito Municipal.

CONTRATADA: DL NOGUEIRA ALVES ATIVIDAOE DE CONTABILIDADE LTDA, CNPJ ne

4o.787.799/W7-91, com sede na Av loaquim Manoel, ne 22, Sala 03, Bairro Lavanderia,

Valença do PiauÊPl.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o
presente SERVIçOS ESPECIALIZADoS EM ASSESSORIA CoNTABIL No AMBITo DA EDUcAçÃo,

conforme autorização do processo de Dispensa de licitação ns OO3/2O23, regulado pelos

preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.s 8.666/93 e alterações posteriores,

aplicando-scJhes, supleti\ramente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposiçõcs de

direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente contrâto tem por SERVIçOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA COtlTABlt NO AMBITO

DA EDUCAçÃO.

CúUSULA SEGUNDA - DA tIc]TAçÃo

Os serviços, ora contratados, foram objeto de dispensa de licitação, de acordo com o disposto no

Capítulo ll da Lei ne 8.666/93.
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cúusul rERcErRa-oavncuuçÃo
o CoNTRATANTE ê a CoNTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, bem como à

proposta firmada pela CoNTRATADA. Esses documêntos constam do Proccsso Licitatório e são

partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente dê transcrição.

cúusurA QUARTA - DAs oBRIGAçôEs Do coI'ITRATANTE

O CONÍRÂTANTE obriga-se a:

I - emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competentê;

ll- efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

lll - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrâto através do Setor Administrativo Financeiro;

lV - custear todas as despesas referentes à prestação dos serviços objeto deste contreto.

CúUSULA QUINTA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

A CoNTRATADA obriga-se a:

l- executar o presente contrato em êstrita consonân€ia com os seus dispositivos, com o

lnstrumento Convocatório e com a sua proposta;

ll - plestar, no prâzo requerido pelo contratante, sendo este razoável e de acordo com a

legislação, os serviços objeto do contrato, conforme a conveniência do Contratante;

lll - prestar os serviços objeto do contrato em estrita concordância com as especiÍicações

constantes do Processo Licitatório em referência;

lV- substituir, às suas expensas em pfilzo razoável e de comum acordo, os serviços prestados em

que se verificarem vícios distoântes do padrão normal;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretâmente à Administração ou â terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento p€lo CoNTRATANTE;

Vl - âssumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir

sobre o referido objeto, bem como êncârgos técnicos e trabalhistas, previdenciários e

securitários do seu pessoal;

Vll - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares;

Vlll - manter durante a execução do contrato e em comp3tibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nã licitação.

Av€nk â 01rlêlenêlro. srN - Eênto,loão Cort. - Pl
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cúusulA sExrA - Do RECEBTMENTo

Nó ato dô recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivâmente prestados.

cúusurA sÉflMA - DA vtGÊNcrA

Estê contrâto vigorará obedecido o cronograma físico - financeiro, podendo ser prorrogado,

cúusuLA onAvA - oa oomçÂo onçanarnrÁnrl

As despesas com a execução do presente Contrato correrão nas seguintes dotações:

Projeto Atividade: 72.361.0269.2029.0000 - Administração do Ensino Fundamental

Finalidade: 1.500.oo.20o.o(x)

Categoria: 3.3.90.39.00

CúUSUTA NoNA. DO vALoR

o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de RS 76.W,U) {sendo o valor de RS

1.400,00 reais mensais).

cúusur.A DÉcrMA - DA coRREçÃo MoNETÁRh E Do EeuíuBRro EcoNôMtco-FtNANcEtRo

A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio econômico

financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantend&se o mesmo percentual de lucro do preço do

sêrviço ofêrtado em sua proposta na época da licitação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela

CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo apresentar planilha de custo

detalhada da época dâ licitação e atual, com os documentos comprobatórios dos custos, que

será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE-

PARÁGRAFO SEGUNDO - não -rão considerados pedidos de recomposição dc preç.os

relativamente a faturas anteriormente entÍegues, mesmo que essas ainda não tenham sido
quitadas.

PARÁGRÂFo TERCEIRo - o preço cobrado não podení, em hipótese alguma, ser supêrior ao
praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os

descontos promocionais praticados pela CONTRATADA.
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lX - fornecer ao CONTRATANTE todas as inÍormações solicitadas acerca do objeto deste contrato;

Âvenlde Ol dêlanello, S/N, (entÍo,loáo Coste - Pt
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plnÁcnefo QUaRTo - sem prejuízo da recomposição dos valores, no caso de prorrogação do

contrato, o mesmo será corrigido monêtariamênte pêlo percentual acumulado dos últimos doze

meses, tendo por base o IGP-M.

O pagâmento será efetuado mensalmente, em moeda nacional.
pnnÁCnafO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscalfatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente-
plnÁgnefO SggUNDO -Tendo em vista o pra20 concedido para pagamento, não haverá, dentro

deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasot
nenhuma forma de atualização do valor devido.
plRÁeRefO TERCEIRO - Nenhum pegamento será efetuado à CONTRATADA enquento for
pendênte de liquidação qualqrer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtuê de
penalidade ou inadimplência contratual.

cúusurA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FrscauzaçÃo

A execução do presentÊ ContrâtoseÉ fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativô Financeiro

do CONTRATANTE.

pARÁgmfO ÚrutCO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

cúusuLA DÉoMA.TERcETRA - DAs pENALIDArlEs

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA,

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no

ârt. 87 da Lei n.s 8.666/93.
pnúe nlfO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o
percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por

descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços-

PARÁGRAFO SEGUNDO- As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos
de força maior, dwidamente justificados pela CO|{IRATADA e a€eitos pelo COI{TRATANTE.
penÁgmfo TERCEIRO - As multas aplícadas serão descontadas de pagamentos pôrventura
devidos ou cobradas judicialmente.

rPt*la-Ççsa
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cúusutA DÉ0MA-QUARTA - Dos cesos or RrscsÂo

O presente contrato scrá rcscindido exccpcionalmêntê, por quaisquer dos motivos digpostos no

art. 78 da Lei n.E 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei.
plúemfO ÚrutCO - em caso de rescisão administrdtiva decorrente da Inexecução total ou
parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indeni2âÉ'o, sujeitando-

se às conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada

a ampla defesa.

cúusuu oÉcrnrA-eurNTA - Dos REcuRsos

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.e 8.666/93, cabem os recursos

dispostos no seu art. 109.

cúusuu oÉomA-sExrA - DA puBucaçÃo

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário O{icial dos Municípios, no prazo previsto

no paÉgrafo único do art.61 da Lei n.e 8.666/93.

cúusutA DÉctMA-sÉnMA - Dos cAsos oMrssos

Os casos omissos serão decididos pela Adminiíração Contratante, aplicando-se o que dispõe a

Lei ne 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os

princípios da teoria gcral dos contràtos e as disposiçõcs dc direito privado.

cúusur-A DÉcrMA-orÍAvA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado do Piauí, da Justiça Comum, parâ

dirimir as questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o pres€nte contrato lavrado em três
vias, assinam as partes abâixo.
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DL NOGUEIRA ALVES ATIVIDADE DE COT.ITABILIDADE LTDA

CNPJ ne 40.187.799/0001-91

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA.PI
EXTRATO DO CONTRATO

Dispensa n. oO3l2O23. Contratante: O Município de Joáo Costa - PI. Contratado: DL
NOGUEIRA ALVES ATIVIDADE DE COMAEIILIDADE LTDA, CNPJ n" 40.187.799100O 1-91.

Objeto: SERMÇOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA CONTABIL NO AMBITO DA
EDUCÂÇÃO. Vigência: 12 meses. Valor: R$ 16.800,00 (sendo o valor de R§ 1.4OO,OO reais).

Assinatura: 23 / 01 / 2023.

Âvênlda 01 de ranelÍo, S/N- Cenlro,loão Costa - Pl
CCP: 6.1.765.(,00 . CNP,: 01.612.58010001'30 . Íêl: 89. 3486-0122

Cmall: 9ÍclelluÍamunl(lpalloao(oslaadSmall.(om.oo»r§{#c,effi
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